
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

'1 GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.044/2007

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008 e dá outras
providências.

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai - MS.,
faço saber que em sessão ordinária realizada no dia 25.06.07 a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - O Prefeito Municipal de Amambai, no uso de suas atribuições e em

cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2° da Constituição Federal e Art. 4° da Lei
Complementar n° 101/2000, estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de
2008, compreendendo:

I - Metas e prioridades da Administração Pública - anexo I;
11- Orientações para elaboração da Lei Orçamentária Anual - L.O.A. para o

ano de 2008;
111- Alteração na Legislação Tributária;
IV- Equilíbrio entre Receita e Despesa;
V- Critérios e formas de limitação de empenho;
VI- Normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentos;
VII- Condições e exigências para transferência de recursos públicos a

entidades Públicas e privadas;
VIII- Despesas obrigatórias constitucionais e legais - anexo 11;
IX- Anexo de metas fiscais - anexo I1I;
X-Anexo de riscos fiscais - anexo IV;

Parágrafo único - Foram cumpridas as determinações relativas a transparência
de Gestão Fiscal, estabelecidas no Parágrafo único do art. 48 da L.R.F., mediante de

realização de audiência pública, cujo processo encontra-se numerado arquivado junto a
Controladoria Municipal.

CAPÍTULO 11

MET AS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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Art. 20 - A Administração,. estabelece como metas e prioridades as
estabelecidas no Anexo I desta Lei, não se constituindo, todavia como um limite ou ordem
cronológica na execução da despesa.

§10 As Metas e Prioridades poderão sofrer alterações, decorrentes de
alocação de recursos nas esferas Estadual e Federal, não previstos no Orçamento Programa
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo estas despesas consideradas como irrelevantes,
conforme §3° do art. 16 da L.R.F.

§2° As Metas e Prioridades serão regulamentadas pelos respectivos poderes
nas respectivas esferas através de Decreto, podendo inclusive sofrer alterações, em
consonância com os artigos 16 e 17 da L.R.F

CAPÍTULO lU

ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
L.O.A. - 2008

SEÇÃO I
DA LEI DE ORÇAMENTO

Art. 30 - A Lei de Orçamento deverá conter os preceitos estabelecidos no art. 2°
da Lei 4.320/64, de unidade, universalidade, anualidade, assim como os quadros
demonstrativos ao referido artigo.

§1° A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos órgãos
do Governo e da Administração Centralizada, ou que por intermédio deles se devam
realizar.

§2° Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus
totais, vedadas quaisquer deduções.

§3° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:
1- Abrir créditos suplementares até determinada importância;
II- Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito

por antecipação da receita para atender a insuficiência de caixa, que deverá ser realizada a
partir do décimo dia do início do exercício e liquidada até o dia 10 de dezembro de cada
ano;

III- Adequação da previsão orçamentária para o legislativo, em função da sua
base de cálculo, sob a forma de suplementação ou anulação, limitando-se o Executivo ao
repasse, dentro dos limites Constitucionais;

IV- Adequação da previsão da despesa, a recursos oriundos de convênios,
limitados aos recursos efetivamente arrecadados e sem previsão de dotação, ficando o
crédito limitado aos recursos específicos do convênio.

Art. 40 - A Lei Orçamentária conterá:
1- O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, seus Fundos,

Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;
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II- O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e
orgaos a ela vinculados, da· Administração direta ou indireta, inclusive Fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Art. 5° - A Lei Orçamentária apresentará os Orçamentos Fiscal e de
Seguridade, de forma conjunta, para pagamento único. A transferência dos encargos
patronais do regime próprio da Previdência Social, será efetuada extra-orçamentária.

SEÇÃO 11
DO CONTEÚDO E FORMA DA PROPOST A ORÇAMENTÁRIA

Art. 6° - A Proposta Orçamentária anual para o exercício de 2008, será

encaminhada pelo Poder Executivo para o Poder Legislativo, até o dia 30 de outubro de
2007, e deverá conter:

I- Mensagem;
II- Projeto de Lei de Orçamento;
III- Tabelas explicativas das estimativas de receita e despesa;
IV-Especificações dos programas especiais de trabalho, se houver;
V-Descrição sucinta de cada unidade administrativa e das suas principais

finalidades com a respectiva legislação;
VI- Documento a que se refere o § 6° do art. 165 da Constituição Federal se

houver (anistia, remissões, subsídios, e benefícios de natureza financeira, tributária e
creditícia);

VII- Reserva de contingência para atendimento de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos conforme anexo IV.

Art. 7° - O Orçamento Anual abrangerá os poderes Executivo e Legislativo do
Município, seus fundos, bem como os órgãos, fundações e entidades da Administração
direta e indireta instituídos por Leis.

Art. 8° - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social que compõem o
Orçamento Geral do Município, poderão ser apresentados no detalhamento do Orçamento
em cada Programa de Ação do Governo com Demonstrativo Resumido do seu Total, no
texto da Lei.

Art. 9° - Na fixação das despesas anuais deverão observar:
I - Na elaboração da Proposta Orçamentária deverá ser ouvida em audiência

pública, através dos Órgãos Municipais competentes em cada área, a coletividade, sobre as
prioridades de contemplação de dotações para projetos, programas, ações, obras e serviços
de interesse do Município, relacionados especialmente ao desenvolvimento regional, a
educação, a cultura, saúde, assistência social, a situação sócio-econômica e outras
influentes que possam contribuir com o bem estar e o desenvolvimento do Município.

Art. 10 - A proposta Orçamentária da Seguridade Social será elaborada de
forma integrada pelos Órgãos responsáveis pela Saúde, Previdência Social e Assistência
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Social, de acordo com as metas e prioridades da Lei de Diretrizes e art. 24 da Lei
Complementar n° 101/2000.

Art. 11 - A elaboração dos Orçamentos Anuais deverão atender as normas e
anexos estabelecidos pela Lei 4.320/64, complementadas pela Lei Federal n° 101/2000,
assim como as disposições da Constituição Federal.

Art. 12 - Os Orçamentos das Administrações indiretas e dos Fundos, constarão
das Leis Orçamentárias Anuais, em valores e Dotações Globais, não lhes prejudicando a
autonomia da gestão legal de seus recursos, cujos desdobramentos, alterações e
suplementações, serão aprovados por ato do Poder Executivo, durante o exercício de sua
vigência.

Parágrafo único: Aplicam-se as Administrações indiretas no que couber, os
limites e disposições da Lei Complementar nO 101/2000, cabendo a incorporação dos seus
Orçamentos Anuais, assim como, as prestações de contas, as demonstrações Consolidadas
do Município.

Art. 13 - Poderá constar da Lei Orçamentária Anual a autorização para
Suplementações Orçamentárias de Programas que na sua execução apresentarem
insuficiência de dotação.

Parágrafo único: Excluem-se eventualmente do limite estabelecido ou não,
para utilização nos Poderes Executivo e Legislativo, as suplementações de dotações para
atendimento das seguintes situações:

I- Insuficiência de dotação nos elementos de remuneração de pessoal e
encargos, considerando que os limites Constitucionais estabelecidos na Lei Complementar
nO 101/2000, são verificados mensalmente;

II- Insuficiência de dotações nos Programas dos Fundos com recursos da
União ou Estados, já disponibilizados no caixa do executivo e do legislativo;

III- Suplementações referentes a contrapartidas não disponibilizadas no
Orçamento, referentes a recursos através de Convênios com a União ou Estado, para área
de Saúde, Educação e Assistência Social.

Art. 14 - Na Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 5° da Lei
Complementar n° 101/2000, constará uma reserva de contingência não superior a 10% da
Receita Líquida, para atendimento complementar das situações de passivos contingentes e
outros riscos e eventos Fiscais imprevistos.

Parágrafo único: Aplica-se a Reserva de Contingência o mesmo procedimento
e condições para os Poderes Executivo e Legislativo, no que couber.

Art. 15 - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária Anual à
Câmara Municipal deverá explicitar, sinteticamente a situação econômica financeira do
Município, dívida fundada, dívida flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar,
outros compromissos financeiros, justificação da Receita e Despesas, particularmente no
tocante ao Orçamento de Capital.
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O número da ação originária;
O número do precatório;
O tipo de causajulgada;
A data da autuação do precatório;
O nome do beneficiário e

O valor do precatório a ser pago.
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Art. 16 - O Órgão central de finanças encarregado do Planejamento
Orçamentário, comandará as alterações Orçamentárias, observadas as reduções, contenções
e não aplicações de despesas em determinadas unidades, em favor das demais unidades
orçamentárias, objetivando as aplicações em áreas prioritárias, de maior concentração de
necessidade de serviços públicos.

Art. 17 - Fica autorizada a realização de concursos públicos para todos os
poderes, desde que:

a) Atendam os dispositivos do art. 169 da Constituição Federal e limites
estabelecidos na Lei Complementar n° 101/2000.

b) Sejam para suprir deficiências de mão-de-obra ou ampliação de serviços
básicos do Município;

Art. 18 - A Elaboração da Proposta Orçamentária do Poder Legislativo far-se-á
dentro dos valores estabelecidos pela Emenda Constitucional nO 25 relativos aos seus
Recursos financeiros, não excedendo a 8% (oito por cento) do total das receitas tributárias
e transferências constitucionais previstas rio § 5° do art. 153, art. 158 e art. 159 da
Constituição Federal, efetivamente realizada no exercício anterior.

Parágrafo único: A despesa total com o pessoal do Legislativo não poderá
exceder o percentual de 6% da Receita Corrente Líquida do Município, considerada nos
termos dos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nO10112000.

Art. 19 - A Prefeitura Municipal informará, em separado da Lei Orçamentária
Anual, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários incluídos na proposta
orçamentária de 2008, conforme determina o Art. 100, §10, da Constituição Federal,
discriminada por órgão da administração direta e autarquias e por grupo de despesas,
especificando:

I
II
III
IV
V
VI-

§1° Os órgãos e entidades devedores, referidos no "caput" deste artigo,
comunicarão à Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, no prazo máximo de cinco dias
contados do recebimento da relação dos débitos, eventuais divergências verificadas entre a
relação e os processos que originaram os pre,catórios recebidos.

§2° A relação dos débitos, de que trata o caput deste artigo, somente incluirá
precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão
exeqüenda e atendam a pelo menos uma das seguintes condições:

I - Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;
rr - Certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer

impugnação aos respectivos cálculos.
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Art. 20 - A Lei Orçamentária Anual será elaborada nos termos da Lei 4.320/64
e na legislação abaixo:

I - Portaria STN nO163;
II - Portaria STN n° 180;
III - Portaria STN n° 325;
IV - Portaria STN nO326;
V - Portaria SNT nO328;
VI - Portaria 447;
VII - Portaria STM 587/2005.

SEÇÃO 111
PRINCÍPIOS E LIMITES CONSTITUCIONAIS

Art. 21 - O Orçamento Anual com relação a educação e cultura, observará as
seguintes diretrizes tanto na sua elaboração como na sua execução:

I- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Artigo 212 da Constituição
Federal).

Aplicação de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da Receita
resultante de Impostos, compreendida a proveniente de transferências.

II- Ensino Fundamental (Artigo 60 ADCT).
Aplicação de no mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos apurados

nos termos do inciso I (25%), com o objetivo de assegurar a universalização de seu
atendimento e a remuneração condigna do magistério.

III- FUNDEB - Contribuição por aluno (Artigo 60 §1°, 2° e 5°, ADCT).
Aplicação de no mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos recebidos

como transferência de recursos do FUNDEB, e transferência de complementação do
FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério;

Os recursos do fundo assim como a sua operacionalização Orçamentária
e Contábil deverão ser individualizados em termo de registro da receita, bem como da
aplicação da despesa, de forma a evidenciar a Gestão do Fundo, assim como facilitar a
prestação de contas a quem de direito.

Art. 22 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias,
compreendendo os créditos Suplementares e Especiais, destinados ao Poder Legislativo,
ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, nos termos do art. 168 da Constituição
Federal.

Art. 23 - As operações de créditos, aplicam-se as normas estabelecidas nos
artigos 32 e 33 para a contratação, assim como os artigos 34, 35, 36 e 37 quanto as
vedações, todos da Lei Complementar nO10112000.

Art. 24 - As operações de crédito por antecipação de Receita Orçamentária,
aplicam-se às disposições estabelecidas no art. 38, da Lei Complementar n° 10112000,
desde que autorizado pelo Poder Legislativo Municipal.
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Art. 25 - É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade diversa
da pactuada.

Art. 26 - Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento
em que houver sido incluídos integram a dívida pública consolidada, para fins de aplicação
dos limites constitucionais.

Art. 27 - Nos termos do Art. 63 da Lei Complementar nO 101/2000, fica
autorizado a:

I - Verificação do cumprimento dos limites estabelecidos para pessoal, no
final de cada semestre;

Ir - Divulgar semestralmente até 30 dias após o semestre, o Relatório de
Gestão Fiscal (Art. 54), e Demonstrativo de que trata o art. 53 da Lei Complementar nO
101/2000;

Parágrafo único - Ao Município fica facultada a apresentação, dos seguintes
documentos:

I - Anexo de Metas Fiscais;
Ir - Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
III - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com

os objetos e metas constantes do Anexo de Metas Fiscais.

Art.28 A despesa total com o pessoal do Executivo não poderá exceder o
percentual de 54% da Receita Corrente Líquida do Município, considerada nos termos dos
artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nO101/2000.

Art. 29 - A operacionalização e demonstrações contábeis compreenderão
isolada e conjuntamente as transações e operações de cada Órgão e Fundo ou entidade da
administração direta, autarquia e fundacional, inclusive empresa estatal dependente, nos
termos do inciso lI! do art. 50 da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 30 - As disponibilidades de caixa serão depositadas em instituições
Oficiais nos termos do art. 43 da Lei Complementar nO 101/2000 e §3° do art. 164 da
Constituição Federal, devidamente escriturada de forma individualizada, identificando-se
os recursos vinculados a Órgão, Fundo, ou Despesa Obrigatória.

Art. 31 - A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema da Seguridade Social,
como estabelecido em Lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber
benefícios ou Incentivos Fiscais ou Creditícios.

Art. 32 - O Orçamento relativo à Saúde, deverá observar os limites
constitucionais estabelecidos na Emenda Constitucional nO29/2000.
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